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SUPERIOR TRJP.UN/\L M ILITAR RESOLUÇÍÍO N• 026 / ~.Ji)/ 
Di.spÕe sobre a de~;tinação e n 

r e s t i tu i. ç ão d o::; i . mó v e ü; r e s i. d e n e i a i . s 
funcionaü; da Uniãc sob a juri sdi.ção 
do Supe1' i.or Tri.bunal Mi.l :i. tEt1' , ero 
BRAS1LIA, tiem como as obrigações do~; 
perin:i.s~;i.onários e do Tri.bunal ./ 

· O PRESIDENTE DO SUPER I OR TRIBUNAL MILITAR, usando das 
atri .. buiçÕes qu e lhe confere o art . 11, i.nciso XLII .do Regi.mento 
Interno, e tendo e:n vi.sta o dec i.di.do nas Sessões Admi.ni.s traU.·ra::; 
de 15 e 22 de mato de 1991, e o dispo~;to na Lei. nº 8 . 025 , de i2 
Abr 90 , no Decreto nº 99 . 266/90, de 28 Mai 90 .e na Lei. nº ll. 591 , 
de 16 Dez de 19611 , e as peculi.a ridades da Justiça Militar, / 

RESOLVE: 

Al"t . lº Os i.móvei.s re ~ii denci.ai. s funcionoi.[> de 
propr i.edad e da União que, na data da vigênc ia da Le i nº 8.025/90, 
eatavam sob a j u1'ü;dição do Superior Tri.t>unal Mi.lita r e que não 
foram objeto da al i.enação ali. previs ta, são cons i.derQdo~ 
i. n d is pensá v e :i. s a o ::i ser v i. ç N> d o Super i. o r T r i. b un a 1 Mi. l:i ta r e d a ~; 
Audi.t ori.a~; da Justi.ça :-Hli. t ar sed.i.adas em Braiií.l i.a , consU.tui.ndo 
a reserva de que trata o art. 25 , do Decreto nº 99 . 26ó/ 90 . . 

Ar t. 2 º í - Dora 'LfilLt.§..1_ os ... Jrrr.4.Y ~:.L~----a__._9.tie.. s~ i:~f.E'. 1.~_f! ___ <? . ar t . 
lº, com fun damento no a ('t.:::~ r39 do -~ P..e~P·~tR· .. Pi~ · ,&9 ~}66.(~~- ' ·~ d.eq. t:i;nam-
se : ,,, i ~ r; 8 1 • ~ G A u y / ;., •: . 

/. ! : .. · ~ ~' ..... .. 0.~7. ....... d''.. }t . .. o ( / .J.L. j 
4J.. - no Bloco f, E.Qél.:;.· ~QP. ~ 115: a t-,1i.p,1. str.0~1 , 15 (qu1n ze ) 

aparta rn~n tos, conforme j_D~<Et~ãp,; ~i t~;~:~da·-· . ~.~}.ºcto~~\~.;) ~· !·, Í.? · >!.~-~~ S~s são 
Admi.ni.strati va de 02 de ma1.õ-ãe~~r99·0-; .... e-·-c:r~;tre11r~rnr-;--~rr.r-e-~edam · 
ao::; assim reservados a Ju ízes-Aud i. tores Ccrreged or e da 11 ª CJM ; _,. 

II ,- no s BloC!OS B, D, F, J e K, 
A u d :i. to r S u k; t :i. tu to , a ser v i. d o r o eu p a n te d e 
Grupo-DÃS, cla.flsiftcados nos nívei.s DAS 11, 5 

; 

Forçaf; Armada~;, ern função de confi.ança; / 

da SQS 115 : a Jujz 
cargo e m com i.~i são do 
ou 6 e a Ofici.al da~ 

III / _ nos Blocos B e e da SQN-l~08 e A, D e F da SQN-1109: 
a ser v i . d o r e :i. v i. l ou rn i 1 i. ta r d o n í v e 1 S u b o f i. e i. a 1 ou i. n f e r :i. o r , em 
cargo em com:i.ssao 011 em fun ç.ão de conf j.ança. 

Parágrafo 1Ín ice / - Não 
, 

se r a di.stri.buÍdo i.móv'el 
r e s i. d e n e i. a l f une tona 1 a qu em , o 1~ se u e ô n j u g e ou e o m p a n h e i. r a 
amparada por lei. , seja pi·opr:i.etár i.o , promit ente comprador, 
cessi.onar1.o ou promi tente ce :;~d.onário de :i.móvel r etii.denc:i.a l, em 
Bra8 Íl ia , inclus i. ve a h:i. pótese d e 1 ot e ed U':i.cado sem a ver bação da 
con st r ução ou que j á tenha s ido benefic:i.a do , no Di.str:i.to Fede:'al,/ 
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com a aquisi.ção de imóvel re~i.dencial em razão do exercício do 
cargo , emprego ou função , nos órgão!:; · ou enti.dades da 

" Administração Pública Federal ou do Distrito Federal , atnd a J ue 
já o tenha altenado (art . 28, I e II do Decreto nQ 99 . 266/90 ) ; 

Art . 3º/ - Os atuaü; ocupantes .dos i.móvei.s resi.denci.ais 
funci. onai.s , não enq t.:ad rados no arti.go 22, poderão permanec!el' nos 
respecti.vos apartamentos, at é que cesse a permissao de uso do 
i. rn ó v e l na s h i. pó tese s p r e v i. s t as no ar t i. g o 7 2 d e s ta R e solução , 
qua ndo d e verão re~1 ti. tu Í-los, na s C!Otld i.ÇÕes do seu §12 ./ 

Pa rágrafo 1'.in i.co Os i.rnó ve i.s res i.d enc ia :i. s fun c j.ona i. s 
ocupados pelo pessoal da Procuradori.a - Geral da ,Justi.ça Mi.li.ta r 
serão r es ti. tu Í.dos na for ma esta bel e e i.d a neste . art i.go e, à medi.da 
que forem sendo de~:>ocupa/dos, reverterão à desti.nação previ.~> ta no 

2 0 -art. - desta Resoluçao . 

Art. lJQ / o fa.t o de o pretend ente a imóvel residenc ial 
funcional preencher a::; cond i.çÕes enumeradas no art. 22 não ge ra 
obrigação para o Tribunal , uma vez que a d i.s tr i buição do 
apartamento dependerá de di.spo1J..í t>ilid a de (art. 26 , parágrafo 
1í n i. e o , d o D e e I' e to n º 9 9 . 2 6 6 I 9 O ) ./ 

Art . 5v - · O apartamen to 10 3 , · do Bloco H, da ·SQS - 115, 
fi. ca r ese rv ado para reuniã o de cal'áter cívico-socia l deste 
T r i. ti una 1 , e d os mor a d ore s e n q u a n to v i. rw u 1 a d os a o Super i. o r 
T r i. tnrn a 1 Mi. l t ta r ou às A u d i. to r i. a s , até ~·e r o eu pado ·por um d os · .. 

d e s t i. na t á.r 1._o s d e _ que t r a tr·:-o.:···~t,~,1n ...... .I.-~ o __ .a..i..:.ttg2 ... ~? .. ~ .. ~~- .. p_~.1-~-~~.~ 1_1 ~- ~~.: _n d o 
suas a dlT!l.ryi.s traça o so ti a f 1~ gp (f) n ôa tilt·l1l~d:a.d.~A . ~ 1!1>1~ A SUfHH'J:Pr . .. , r,r ~._bur~al 
M :i. l i . t a l' • / I . /·' u )} !.. r G A i.i r / ·" ·~: 'E/\·!·-·' ~ '. . ~' .... ' -~ l 

• .
1 

1 =~ ',\{ •; ; ·· .. .<!o'..?.. .... .- d~A. ll .· e;{ : 3 1 1 
Ar t . 62 - O apaJ't~Í'rfoi"ifb "1 2'02., ... __ (j.Q .• . JH.~PP . . 1r; ·da ·-·:;;os .. · 1 l 5 , 

fi.<: a Peservado pa l'a ApartlaJ.f~t~t~9...:..~.?:..: ''Trâ 1w~to , _ . éã1;.é s~ 1~·-·ocüpái'Jo Jbor 
um d os d e s t t 11 atá ri. os refer i. d os -ÕÕ~· ..... Ttern""T.::-·.:.itó·-····a"t---t;+..g-0..--.i~ º , 
permanecendo sua ad~i.ni. stração sob a r esponsabi.lidade do Superior 
T r it> una 1 Mi. l i. ta r . / 

u so 
I I , 

/ , -Art . 72 - Estara , automati.carnente revogada a cessao de 

do imóvel resi.denci.al funcional quando o ocupante (a1_;;,.. 30, 
III , V, VI , VI I, VIII e IX , do Decreto n2 99 . 266/90) : / 

I t for exonerado ou demiti.do do ca r go que exerce ; / 

II L for exonerado ou d i.spe!lsado do cargo em eomü>8 ao 011 

de f unção de conf i.ança que o haja ha t> i.l i . tad o ao irno do i.rnóve 1 ; / 

II I ~ e ntra r e rn 1 i. e e !l ç a p a r a t r a ta r d e i. n teres se 
parti.cular ; ,., 

I V ·- for movtrn'entado defi.nj ti.vamente ou tran s feri.do para 
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unidad e da Federação ; / 

V -/ aposentar-se ou ' passar a reserva das Forças Armadas; 

VI .- falecer; / 

VII ;: tornar-se, bem 
ampara d a por 1 e i. , pro p r i. e tá r i. o , 
ou prorn.i

7
te.nÍ;,e - cessi.onári.o de 

Fed eral . ' 

como seu cônjuge, ou companhei.ra 
pro mi.te n te e o m pra d o r , e e s s i. o n á r i. o 
i. mó v e 1 r e s i. d e n e i. a 1 no D i. s t r i. to 

§lQ / - Cessada a permü;sao de uso , o 
r e s t i . tu í. d o , i n d e pen d e n t em e n te d e no t i f i. e ação 
judi.ci.al, no prazo de/ ciessenta dias co1·ri.dos 
Decreto nº 99.266/90) . 

/ 

i.móvel devr:'!rá se1' 
jud ic i.a 1 ou extra

( art . 30 ( §lQ, do 

§2Q j O imóvel desocupado deverá ser resti.tuÍ.do à 
Admi.ni.stração do Tribunal nas mesmas condi.çÕes de habitat>i.li.dade 
em que foi. 1·ecebido pelo ocupante, ressalvado o de~:g7c- te natural 
decorrente do uso (art . 15, III, da Lei nº 8 . 025/90) . 

§3Q / O atraso na restitu ição do imóvel sujei.tará o 
ocupante a mu lta equivalente a 1 O (dez) vezes ·o valor da taxa de 
uso, ou de ocupação a ca<la período de 30(tri.nta) dias de re tenção 
d o i. rn ó v e 1 , a pós a p e r d a d o d i . r e i. to à o e: upa ç ão ( ar t . 15 ~ :t , -~ , d a 
Lei. n º 8.025/90)., 

§LIº!. Sem prejuízo do di.sposto no §3º deste artigo, 
ca rac! teri. zará e s bulho posses~,@.i;:.;i.o . ., .. _ .. ense ,jan.9.Q .. i .,med i.a ta provi.d ênc i. a 
para a ~~_l n tegração 1 i.m i.nar l SaT í~o r.ma.$ !!;tj .~;~:·~·Jr1fj~,~~~~ ~Úa·i.;·1}~,~if.? ,l'!fl9ão1 
do i.móvel, no prazo de que f tr9-ta ·o ~~ ip d.ei;1te,\ ~lJ,!fig9, :,1.Cái::-t . · 3'0, J 
§2Q, do Decreto nº 99. 266/90j) .tYiM :1 • •..••. • J).t..../.. .. _ .. 't ~ ..... (1 /. . .. lJ&.. / 3J 1 

i A • 'f -· .: ':: ~ . • ·' '· /, .. 1 - .• • ,. 

Art. 8º /! Ao perrni.dsüoiiari:0 ··; c~~p~te .... pàg~]; :/--" ... -- · ··- , · · . 
·· ··· - ........ ... ___ ·-.. .... ...... --......... ;,.... .... ......,_. _..,:::. ::..:..:-~-----~---· --~; 

I -~axa de uso, se ocupante de imóvel res i.denci.al 
fun ci.onal após 15 de março de 1990 (art . 15, I, ª da Lei nº 
8.025/90) ou taxa de ocupação, se ocupante de imóvel resi.denci.al 
fun ci.onal antes daque la data (art. 10 da Lei 11º 8 . 025/90);~ 

; 

II / _ despesas necessártas à 
1·e s i.d enc i.al nas mesmas cond i.ções ern que 
do Decreto nº 99 . 266) ;/ 

conservação do 
o r ecebeu (art . 

i.móvel 
32 , II, 

III ,,é q u a ü; quer t ri. ti u tos i. n e i . d e n te s ~i o b r e o i. mó v e l ( ar t . 
32, I , do Dec1'eto nº 99. 266/90) ;/ · 

I V / quota d.e condomíni.o (art. 15, I, e da Lei. nº 
8 . 025/90); // . 
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V ~spesa~i extraord i.nári.as de condomín:i.o, que nao as 
t•e ferentes à es tf•ut ura i.ntegra 1 do ed i.f íc i.o. ( art. ~6 d o Decreto 
nº 99. 266190 e/'rt. 12, §llQ, .da Lei. nº li. 591/611) ;/ 

. . vr/- despesas de água, luz,. energi.a elétri.ca e telefg.ne 
do imóvel funci.onal ocupado (art. 15, I, d da Lei nº 8.025/90) / 

. Parágrafo 1hli.co / As quotas de - condomí.ni.o serão pagas 
diretamente ao condomín i.o ou Órgão responsá ve 1 p.ela admi.n i.s tração 
do edifício (art. 15 ,· §3º, da Lei nQ 8. 025/90) / 

/ 
Art. 9º ~ O valor mens~l da taxa de uso ou da taxa de 

ocupação corresponde a O, 002 (dó is. mi.lés i.mos) do valor do imóvel 
e o n ~ta n te d o 1 a u d o d e a vali. ação p u b 1 i e a d o no · D :i. á ri. o fi fi. c i. a 1 d a 
Uni.ao (art. 33, caput e §lQ do Decreto nº 99.266/90) / 

/ 

Parágrafo tÍ~1i.co~ O valor das taxas de 
art i.go será reajusta do, peri.od i.camen te, pela 

que ti·ata este 
Secretari.a da 
(art. 33, §22, · Admi.ni.stração Federal da ~.resi.dênci.a da ReptÍbli.ca 

do Decreto 112 99. 26o/90) / · _ 

Art. 10 / o pagamento da taxa de t.B) m da taxa de ocupaçao 
será fei.to ·, exclusi.vamente, medi.ante consi.gnação em folha (art. 
15, §12, da Lei. 112 8.025/90) / 

Parágrafo tlni.co / - Os valores arrecadados- -serao 
!'ecolh i.dos ao ·Tesouro Nac :i.onal, como renda pa tri.mon i.al,,./ ,/ 

Art. · 11 . / a·o p~·m4:s .. gvi.~n-á·t""i-e--~-eerft1)ete· .. ,.--... ·a·:i:'nda·;'" ..... f:t:-1 ... m·ar1 a 
Convenção d e Cond om Í n i.o, }198 i tlé rmoS~ ~~~'â-"LiJEf.r · Clf.§ A ili • i~;f9 l"/6:11 l '.'. ( ar'..1\:fi. ! 36 
do Decre ~o n2 99. 26619·0) •. Y . '·~ ,~ . ~· u % L I .e:~ A [,jt . ~~ '6 

i- 3J. l ..... o~ '1 .. . . ... 14 . . .. . o ( . ·-·· .. 
Art. 12 /- Haverá · t'é·pif"éisen tan-te----<lo d•:•supe°ri.or Tri.-buüal 

Mi. l i. ta r , d e s i. g na d o p e 1 o P:r e s. i: .9.·~.!i.~-~2~ 9.9 .. ~ .. "~.'.tt-:t~ ~-:.J.tdit~Q: ::.:ª6_§. __ ,_Q.QJlfl.:Q!O .i.uJ o s 
dos Blocos B, D, F, J,K e H da SQS 115, dos Blocos B e C da SQN-
1108 e dos Blocos A, D e F da SQN-ll09 / / . ' 

Art. 13 !.: ~ Admi.ni.stração do· Tri.bunal compete: / 

I 1/~agar, pela Uni.ão: / 

· a )/~s quotas de cond omí.n io dos 
jur i.sd ição; 7 · i.móve i.s vagos, 

vagos, 
b/a:' ~es~es~s _ extr;Íord i.nári.as de condomí.ni.o dos 

sob sua JUr1sd1çao; ~ 

sob sua 

i.móvei.s 

e las despesas extraord i.nárias de condomí.n i.o, referentes 
à estrutura i.n tegral do ed i. f Í.c io, dos i.móve i.s sob m1a j ur i.sd i.ção / 
ocupados pelos permissi.onári.os (art. 36, do Decreto nº 99.266190/ 
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e §li º , ar t . 12 , da Lei. nº 11. 591/611) / 

d) /as de~;pesas d e reparos nos si.temas h i. d r á u l i. e o s 
elétricos d os imóve i.s ocupados por pe?P·i.ss i.onár i.os, d e ~>d e q u e 
sejam d e fel. tos estrutm·a i.s ou de vulto. / 

II / entregar os i.rnóvei.s resl.denci.ai.s funci.onai.s a os 
permi.ss i.oná1•i.os que aos mesmos façam jus, de acordo com os arts. 
1 º e 2 Q rJ e ~; ta R e s o 1 u ç ã o , em e o n d i. ç Õ e s d e h a b i. ta b i. l i . d a d e , apó s a 
pl:b~i.caçã~e outorga de perrni.ssão de uso, no Boleti.m da Ju~i ti.ç a 
Mi.litar. / 

Art. lll~ São tiens agregados às partes comuns do;> .B107s 
que passaram a ser admi.nü;trados pelos respectivos condorn1.rnos: 

porteiro eletrônico; / 

- ant~na coletiva; / . . ,, . / . 
ext l. 11 tor~e s e rnar1gue 1.ra s d e 1ncetld10; -~_,. ..... , .. ~·· ..... -.. -·· ................... ... _ .... - ...... .-... ~ .. --· -· ~ 
) t . .. . . $ . / , .... ..- - 1 ... 1-·_ ............ _.__. ....... -...-.......... _................... .... -'. .. ··~ ·... . ... : 1 ; 1 ~ ;·( ~· •• ii. ; 

Ca > l.ll e par, a V l.g/ l.a, l .3 1' ~! . :·~ít·/: f?E~ ;,Klf, +til' AI/ .. A .. !,.' r·· · ·· ··· 
1
. t 

bomba de agua; : / f :i a L T. ç; r, r:o · f. Ô J ~ 
tapetes P,ara elevado}'et' -~ .. " . 0J 1 ·h . .. - ! . ....... i 

Art. 15 ~/ Os casos : o~~·i .. ii~~;, . · .. s.er'ãü ... l'~.s.:)l Y.t<:J ós . p ~1..0.;::-.:. . .J 
P r e a t d ente <lo S TM. / ,_~ :::::__~'.:~----·~--~--··:. ;_._.;.:_ __ ........... -·--·-~-----

Art. 16 / - Esta 
A d rn i. n i. s t r a t i. vos . / / 

/ 

Resolução 
, 

sera regulamentad a por At os 

Art. 17 J Esta Resolução ·entra em vigor na data de sua 
pu bl i.ca~~ , f i.cando revogado~;:/ 

- o 
- o 
- o 
- a 
- a 
- o 

Ato n Q li • 8 5 7 , d e 21 Ma i. 7 9 ; ~ 
Ato 11 º 6 . li 3 6 , d e 2 l i J u n 8 3 ; / / 
Ato 112 7,393, de 16 Dez 85; ,,.. //' 
Instrução Ad m i.n ü; tr~a ti. v a n Q 01/87,rGABP RES; ../ 
Resolução nº 024 de 09 Nov /88; / 
Ato nº 9.170 .. 17 Jan 91. 

1991 
~-

29 de maio de .,.,..., 

HAROL 
General-d e-Exére i. to 
Mi.n i.stro-Pres i.de11 te 

Super i.or Tr i. bunal Mi.li. tar 
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